
L,{:-7
ià{? d,s{Ftr PREFEITURA DE ABEL FIGUEIREDO ÊBE.JFÍGTJÊÉEDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE EUHàÂiii§iiii6.

ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL

2. RESPONSÁVEL PELA DEMAI{DA:

2. l. Nome: Ariel Ferreira de Araújo

2.2. E-Maíl institucional: obras,ôabelfi
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DOCUMENTO DE FORMÀLIZAÇAO DA DEMANDA

I. SETORDEMAI{I}ANTI,

1.1 Orgão/Entidade: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo

1.2. Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Obras

Â$ljiÍ0
gueiredo.oa gov.br

( 23. Telefone: (94)99251-5390

- 3. DEMANDA
ÁtqhíT; t} níl çlllll:l0tÀitô *-.1

Descrever a demanda,/necessidade a ser atendida, com o maior detalhamento disponivel. Conforme

a tabela

4. PREVISAODE DATA PARAATENDIMENTO DADEMANDA

4.1.A contratação da demanda apresentada é para 06 de outubro de 2025

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A aquisição de gás se faz necessiiria para garantir a continuidade das atividades desenvolvidas

pela instituição, assegurando o pleno funcionamento de setores que dependem deste insumo para srras

rotinas diiirias. O gás e utilizado como fonte de energia em coziúas e refeitórios, possibilitando o

preparo de alimentos destinados a servidores, colaboradores e/ou beneficiários dos serviços

pÍestados.

Além disso, o fomecimento regular de giis e fundamental pa.ra manter condições adequadas de

trabalho e atendimento, uma vez que se trata de insumo essencial, de uso continuo e de dificil

substituição imediata por outra fonte de energia.

DESCRIÇÃO UND QUANT
I RECARGA DE GÁS GLP 13 KG

Especificação: Recarga de gás GLP (Gás Liquefeito de PetÍóleo)
Composição básica de propano e butano (gás de cozinha):
Unidade de fomecimento: botijas com 13 Kg, retomáveis:
Aplicação: fogões domésticos.

25 und x 2 semestre = 50 unidades

UND 50

Bairro Morumbi- obras@abelfigueirqdg.pa.gov.br - CEP 68527-000, Abel Figueiredo - PA



ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL d-srFt
pREFEITURA DE ABEL FtGUEtREDo naeiirr«itiÊràeoo
SEcRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAS, rRANspoRrE eüÊàÃiii§iiiiô"

qÀ {,^..,;."- "í. /oo*\,
-Ariel Ferleira de Araújo \
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Abel Figueiredo-PA, 29 de Agosto de 2025

Dessa forma, a contratação visa atender às necessidades permanentes da instituição, garantindo

eficiência operacional, segurança alimentar e o cumprimento daq responsabilidades institucionais,

evitando intemrpções que possam compÍometer o bom andamento das atividades_

6. POSSIBTLTDADI, DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO f,M vrcoR
6.1. Não há existência de contrato em vigor que possua o mesmo objeto e que admita renovação,

conforme previsto no Art. 107 dal,ei n" 14.13312021.

7. VINCULAÇÃO AOS INSTRUMENTOS DE PLAIYEJAMENTO

7.1.Ate o momento, não foi implemenlado o Plano Anual de contratação.

8. SERI'TDORES n{DICADOS PARA A FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. Caso não seja necessária a celebração de contrato, deverão ser indicados os servidores

responsáveis pelo recebimento do material ou serviço:

Integrante Requisitante: ITAMAR RODRIGUES BASTOS Matrícula: 0l g3ó;

Integrante Requisitante: CERCINO INÁCIO DA ROCHA - Matrícula: 00097.

9. ASSINATURA DOS RtrSPONSÁ!'EIS

Bairro Morumbi- obras@abelÍigueiredo.pa.sov.br - CEP 68527-000, Abel Figueiredo - PA



É
s d,$ir SAFIN

nnri,u'.il1

EEsrADo oo pmÁ
GOVERNO MUNICIPAL naef goúÊrneDo
PREFEITURA DE ABEL FIGUEIREDO
SEcRETARTA MUNtctpAL DE ADMtNtsrRaçÃo e FrNANÇAs

DOCUMENTO DE FORMALIZTÇ\O DA DEMANDA

1. SETORDEMANDAI\TE

t. l. Orgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo/Pá

1.2. Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

2. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

2, l. Nome: André Alves dos Santos

2.2. Telefone: (94) 99120-4908
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2.3.E-Mail institucional: administracao@abelÍigueiredo.pa. gov.br fAI]r0
Íl

*-{
3. DEMANDA

Descrever a demanda./necessidade a ser atendida, com o maior detalhamento disponível. Conforme

a tabela:

4. PREITSÃO DE DATA PARA ATf,NDIMENTO DA DEMANDA

4. l.A contratação da demanda apresentada é para 06 de outubro de 2025

5. JUSTTFICATTVA DA IYECESSIDADE

A aquisição de gás se faz necessária para garantir a continuidade das atividades

desenvolvidas pela instituição, assegurando o pleno funcionamento de setoÍes que dependem deste

insumo para suas rotinas diárias. O gás é utilizado como fonte de energia em coziúas e refeitórios,
possibilitando o preparo de alimentos desünados a servidores, colaboradores e/ou beneficiários dos

serviços prestados.

Alem disso, o fomecimento regular de gás e fundamental para manter condições adequadas de

trabalho e atendimento, uma vez que se trata de insumo essencial, de uso contínuo e de dificil
substituição imediata por outra fonte de energia.

N' DESCRIÇÃO UND QUANT
1 RECARGA DE GÁS GLP 13 KG

Especificação: Recarga de gás GLP (Gás Liquefeito de
Petróleo) Composição básica de propano e butano (gás de
cozinha): Unidade de fomecimento: botijas com 13 Kg,
retomáveis: Aplicação: fogões domésticos.

25 und x 2 semestre = 50 unidades

UND 50

Avenida Alacid Nunes, 79, Centro CEP: 68.527-000 - Abel Figueiredo/PA

A)il.,iirU
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Dessa forma, a contratação visa atender às necessidades permanentes da institüção, garantindo
eficiência operacional, segurança alimentar e o cumprimento das responsabilidades institucionais,
evitando intemrpções que possam comprometer o bom andamento das atividades.

6. POSSTBTLTDADE DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO EM VIGOR

6. 1. Não tui existência de contrato em vigor que possua o mesmo objeto e que admita renovação,

conforme previsto no Art. 107 da Lei no 14 13312021.

7. VINCULAÇÃO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

7.l.Até o momento, não foi implementado o Plano Anual de contÍatação

8. SERVIDORES INDTCA-DOS PARA A FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. Caso não seja necessária a celebração de contrato, deverão ser indicados os servidores

responsáveis pelo recebimento do material ou serviço:

lntegante Requisitante: SAMIRE VIEIRA DE OLIVEIRA - Matrícula 0011281;

lntegÍante Requisitante: CLAUDIO CARDOSO VIANA - Matricula: 0000935

9. ASSINATTIRA DOS RESPONSÁVEIS

ntos
e Finanças

PoÍari 02

Avenida Alacid Nunes, 79, Centro - CEP: 68.527-000 - Abel Figueiredo/PA

Abel Figueiredo/PA, 29 de agosto de 2025
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2. 1. Nome: Prenata Lopes Santos

2.2. Telefone:

2.3. E-Mail institucional: assistenciaabel@gmail.com

g*;r.Hl
EsrADo Do PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO
SECRETAR|A MUNrcrpAL oE DESENVoLV|MENTo E pRoMoçÃo soctAL

DocuMENTo DE FoR\rALIzaçÃo DA DEMANDA

1. SETOR DEMANDANTT],

Orgão/Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social

1.1

1.2

rt* ii'Íl\
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3. DEMANDA
Descrever a demanda,/necessidade a ser atendida, com o maior detalhamento disponível. Conforme

a tabela:

2.061 - Bloco Pro o Social Básica

5. JUSTTFICATTVA DA NECESSIDADE

A aquisição de gás se faz necessária para garantir a continuidade das atividades desenvolvidas
pela instituição, assegurando o pleno funcionamento de setores que dependem deste insumo para suas

rotinas diárias. O gás e utilizado como fonte de energia em coziúas e refeitórios, possibilitando o
preparo de alimentos destinados a servidores, colaboradores e/ou beneficiários dos serviços

prestados.

Alem disso, o fomecimento regular de gás é fundamental para manter condições adequadas de

trabalho e atendimento, uma vez que se Íata de insumo essencial, de uso contínuo e de dificil
substituição imediata por outra fonte de energia.

Dessa forma, a contratação visa atender às necessidades peÍmanentes da instituição, garantindo

eficiência operacional, segurança alimentar e o cumprimento das responsabilidades institucionais,

evitando interrupções que possam comprometer o bom andamento das atrvidades.

Trav. .Iurcellao KublstchecL, 634 - Abel Etguelredo - PA -4EP: 64527-0,0í)
lFone: Í941 3342-1437 E E-mail: asslsteacleabelirÍmall.coE

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

I RECARGA DE GÁS GLP 13 KG

Especificação: Recarga de gris GLP (Gás Liquefeito de Petróleo)
Composição básica de propano e butano (gás de cozinha): Unidade
de fomecimento: botijas com 13 Kg, retomáveis: Aplicação:
fogões domésticos.

40 und x 2 semestre = 80 unidades

UND

'Ê wsw.abeüt tuelredo.oa. gw.br

*{

4. PREVISÂO DE DATA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

4.1.A contrataÇão da demanda apresentada e para 06 de outubro de 2025.

80
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SEGRETAR|A MUNtCtpAL DE DESENVOLVTMENTO E PROMOçÃO SOCTAL

POSSTBTLTDADE DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO EM VrcOR
6. l. Não há existência de contrato em vigor que possua o mesmo objeto e que admita renovação,

conforme previsto no Art. 107 da Lei n" 14.13312021

7. VTNCULAÇÃO AOS TNSTRUMf,NTOS DE PLANEJAMENTO

7.1.Ate o momento, não foi implementado o plano Anual de contratOção.

8. SER\,'IDORES INDICADOS PARA A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8'1. Caso não seja necessária a celebração de contrato, deverão ser indicados os servidores

responsáveis pelo recebimento do material ou serviço:
Integante Requisitante: GUILHERME MENDES LACERDA - Matricula 0010471;
Integrante Requisitante: HELLEN VIRGINIA VIEIRA DE souZA - Matricula: 0011352.

9. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

ta S

Sec. Mul. De Desenvolvimento e Promoção Social
Portaria no 40112025

Abel FigueiredoiP A,29 de agosto de 2025

Trav. Juscellno Kubistchech, 634 - Abel Ftguetredo - PA -CEP: 6852?-00()
tFone: (941 3342-143z

A
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coE

I

6.

SdTà



ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL
PREFEITURA DE ABEL FIGUEIREDO

2. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

2.1. Nome: Claudinei Barbosa dos Santos

2.2. MaÍicula:0011551

2.3. Telefone: (94) 99289-7 173

,..- 2.4.E-Mail institucional: cultwa@abelfi gueiredo.pa. gov.br

dsfft sEcurT
Serdio Múi.ipr, d. C(n@

NBEL FIGI'EIREDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LÂZER E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALTZAç^O DA DEMANDA

I. SETORDEMANDANTE

l. I Orgão,iEntidade: Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

1.2 Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Cultura

ffio,uno Hr.Í,iciPil. 0E À Eii. i:tclJÊtr;J
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3. DEMAI\DA

Descrever a demanda./necessidade a ser atendida, com o maior detalhamento disponível. Conforme

a tabela:

4. PREVISÃO DE DATA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

4.1.4 contratação da demanda apresentada e para 06 de outubro de 2025.

5. JUSTIFICÂTTVA DA NECESSIDADE

A aquisição de gás se faz necessária para gaÍantir a continuidade das atividades

desenvolvidas pela instituição, assegurando o pleno funcionamento de setores que depsndem deste

insumo para suas rotinas diárias. O gás e utilizado como fonte de energia em coziúas e refeitórios,

possibilitando o pÍepaÍo de alimentos destinados a servidores, colaboradores e/ou beneficiários dos

serviços prestados.

Alem disso, o fornecimento regular de gás é fundamental pâÍa manter condições adequadas de

úabalho e atendimento, uma vez que se trata de insumo essencial, de uso continuo e de dificil

substituição imediata por outra fonte de energia.

NO DESCRIÇÃO UND QUANT
I RECARGA DE GÁS GLP 13 KG

Especificação: Recarga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo)
Composição basica de propano e butano (gás de cozinha):
Unidade de fomecimento: botijas com 13 Kg, retornáveis:
Aplicação: fogões domesticos.

15 und x 2 semestre = 30 unidades

LIND

Av. Alacld Nunês, Bela Vista - CEP: 68.527-000 - Abel Figueiredo/PA

We
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EsrADo Do pARÁ
GOVERNO MUNICIPAL
PREFEITURA DE ABEL FIGUEIREDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO

Dessa forma, a contratação visa atender às necessidades permanentes da instituição, garantindo

eficiência operacional, segurança alimentar e o cumprimento das responsabilidades institucionais,

evitando intemrpções que possam comprometer o bom andamento das atividades.

6. possrBrLrDADE DE nnNoveçÃo DE coNTRATo EM trcoR
6.1. Não há existência de contrato em vigor que possua o mesmo objeto e que admita renovação,

conforme previsto no Art. 107 da Lei no 14.13312021.

7. \,INCULAÇÃO AoS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTo

7.1.Ate o momento, não foi implementado o Plano Anual de contratação.

B. SERvIDoRES INDrcADos IARA A rrsc.tlrzlçÃo Do coNTRATo
8.1. Caso não seja necessária a celebração de contrato, deverão ser indicados os servidores

responsáveis pelo recebimento do material ou serviço:

Integrante Requisitante: CLAUDIA ROSA DE OLIVEIRA BRAGA - Matrícula: 0000061;

Integrante Requisitante: MARIA DA GLORIA OLMIRA SILVA _ Matrícula: 0006331.

9. ASSINATURA DOS RESPON IS

u lnel rbosa dos Santos
Secretrf ia Municipal de Cultura

Portaria n' 458/2025 GP

Abel Figueiredo/P A,29 de agosto de 2025

Av. Aladd Nunes, Bela Vista - CEP: 66.527-@0 - Abel Figueiredo/PA
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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DoCUMENTo DE ToRMALIzAÇÃo DA DEMANDA

1. SETORDEMANDAI\TE

I . l. Orgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde

1.2. Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Saúde

I PR$AIJRN HUiICIPAI" OEAEELfIOtlEffil
2. RESPONSÁ\,EL PELA DEMAITIDA: I ..- -.- -' PRoióid0-'êfxÀ. C

2.1. Nome: Gilmar Nascimento da Silva

2.2. Matrícula: 001 1543

2.3. Telefone: (94) 992647027

2.4.E-Mail institucional: smssaude.af@gmail.com

r0

rt \i

3. DEMAN'DA

Descrever a demanda./necessidade a ser atendida, com o maior detalhamento disponivel

Conforme a tabela:

2.044 - Manutencão da Secretaria Municipal de Saúde

Trav. São Jorge, 457 - Centro - CEP: 68527-000 Fone: (94) 3342-1618
E-mail: smssaude.af@gmail.com

t:i

íi!i')t1
*I

ITEM DESCRIÇÃO UND QT]ANT

I

RECÀRGA DE GÁS GLP 13 KG

Especificação: Recarga de gás GLP (Gás Liquefeito de
Petróleo) Composição básica de propano e butano (gás de
cozinha): Umdade de fomecimento: botijas com 13 Kg,
retomáveis: Aplicação: fogões domesticos.

10 und x 2 semestre = 20 unidades

UND 20

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT

I

RECARGA DE GÁS GLP 13 KG

Especificação: Recarga de gás GLP (Grís Liquefeito de
Petróleo) Composição básica de propano e butano (gás de
cozinha): Unidade de fomecimento: botijas com 13 Kg,
retomáveis: Aplicação: fogões domésticos.

40 und x 2 semestre = 80 unidades

UND 80

2.046 - Prosrama Atenção Básicâ - UBS

2.051 - Manutencão do Hosnital Municipal - MAC



ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
I RECARGA DE GÁS GLP 13 KG

LTND 60

5. JUSTIF'ICATTVA DA NECESSIDADE

A aquisição de gás se faz necessária para garantir a continuidade das atividades
desenvolvidas pela instituição, assegurando o pleno funcionamento de setores que dependem
deste insumo para suas rotinas diárias. o gás é utilizado como fonte de energía em coziúas e

refeitónos, possibilitando o preparo de alimentos destinados a servidores, colaboradores e/ou
beneficiários dos serviços prestados.

Além disso, o fomecimento regular de gás e fundamental para manter condições adequadas de
trabalho e atendimento, uma vez que se trata de insumo essencial, de uso continuo e de dificil
substituição imediata por outra fonte de energia.

Dessa forma, a contrataçâo visa atender as necessidades permanentes da instituição,
gârantindo eficiência operacional, segurança alimentar e o cumprimento das

responsabilidades institucionais, evitando intemrpções que possam comprometer o bom
andamento das atividades.

7. !',TNCULAÇÃO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

7.1.Ate o momento, não foi implementado o Plano Anual de contratação.

8. SERTIDORES INDICADOS PARA A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8. l. Caso não seja necessária a celebração de contrato, deverão ser indicados os servidores
responsáveis pelo recebimento do material ou serviço:

Integrante Requisitante: DJULIA MIRANDA DOS SANTOS - Matrícula 0011015;

Integmnte Requisitanre: ADILSON DE JESUS - Matricula: 0004477.

Trav. São Jorge, 457 - Centro - CEP: 68527-00O Fone: (94) 3342-1618
E-mail: smssaude.af@gmail.com

Especificação: Recarga de gás GLP (Gris Liquefeito de
Petróleo) Composição básica de propano e butano (gás de
cozinha): Unidade de fomecimento: botijas com 13 Kg,
Íetomáveis: Aplicação: fogões domésticos.

30 und x 2 semestre = 60 unidades

4. PREVISÃO DE DATA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

4. LA contratação da demanda apresentada é para 06 de outubro de 2025,

6. POSSTBTLTDÀDE DE R-ENOVAÇÃO DE CONTRATO EM VrcOR
6.1. Não há existência de contrato em vigor que possua o mesmo objeto e que admita

renovação, conforme previsto no Art. 107 da Lei n' 14.13312021 .



ESTADO DO PARÁ
GOVERNO MUNICIPAL
FUNDO MUNTCIPAL DE SÂÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE9. ASSINATURADOSRESPONSÁVf,IS
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SecretiiLrio Mun. De Saúde
Portaria no 00312025- GP

Abel Figueiredo/PA,29 de agosto de 2025

Trav. São Jorge, 457 - Centro - CEP: 68527-0O0 Fone: (94) 3342-1518
E-mait : smssaude.af@gmail.com



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREOO
SECRETARIA iJtUNICIPAL DE EDUCAçÃO
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DOCTTMENTO DE FORMALIZAÇÀO DA DEMANDA

I. SETORDEMANDANTE

Orgão/Entidade: Fundo Municipal de Educação

Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Educação

z. nnspoxsÁvnl PELA DEMANDA:
2.1. Nome: Rafaele Fonseca dos Santos Souza

2.2. Telefone: (94) 3342-1333

2.3. E-Mâil institucional : semedafi @gmail.com

1.1

t.2
I pilt:gruRE il',I::rciÊ,ll D! iEi.,rtGlj3:.."i," PRoICColCGlriAt
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3. DEMANDA

Descrever a demanda/necessidade a ser atendida, com o maior detalhamento disponível. Conforme

a tabela:

2.022 Gestiio da Educação Municipal

4.PREVISÃO DE DATA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

4.1.A contratação da demanda apresentada e para 06 de outubro de 2025

5. JUSTIFICATTVA DA NECESSIDADE

A aqúsição de grás se faz necessária para grantir a continúdade das atividades desenvolüdas pela

instituição, assegurando o pleno fimcionamento de setores que dependern deste insumo para suas rotinas

dirírias, O grás é utilizado como fonte de energia em cozinhas e refeitórios, possibilitando o preparo de

alimentos destinados a servidores, colaboradores e/ou beneficiários dos serviços prestados'

Alem disso, o fomecimento regular de gás e fundamental pa.ra manter condições adequadas de

trabalho e atendimento, uma vez que se trata de insumo essencial, de uso contínuo e de dificil

substituição imediata por outra fonte de energia.

Dessa form4 a contratação visa atender às necessidades peÍnanentes da instituição, garantindo

eficiência operacional, segurança alimentar e o cumprimento das responsabilidades institucionais,

evitando interrupções que possam comprometer o bom andamento das atividades'

O.RUA CASTELO BRANCO N' í28-ABEL FIG

QUANTITNDITEM o

300LIND

NNCANCA DE GÁS GLP 13 KG

Especificação: Recarga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo)

Composição básica de propano e butano (gás de cozinha): Unidade

de fomecimento: botijas com 13 Kg, retornáveis: Aplicação:

fogões domesticos.

150 und x 2 semestre = 300 unidades
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6. possrBILrDADE DE nnNovaçÃo DE coNTRATo EM !,rcoR
ó.1. Não há existência de contrato em vigor que possua o mesmo objeto e que admita renovação,

conforme preüsto no AÍ. 107 da Lei n" 14.13312021.

7. VTNCULAÇÃO aos TNSTRUMENTOS DE PLATVEJAMENTO
7.1. Ate o momento, não foi implementado o plano Anual de contratação.
7 2 Caso não seja necessária a celebração de contrato, deverão ser indicados os servidores

responsáveis pelo recebimento do material ou serviço:
lntegÍante Requisitante: MARIA LIA DE JESUS OLIVEIRA- Matrícula 0001154;
lntegante Requisitante: DENILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA - Matrícula: 0000675.

Rafaele F tos SouzaS

Secretária Muni pal de Educação
Portaria no 004/2025

Abel Figueiredo /PA,29 de agosto de 2025
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8. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS
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